PROJETO DE LEI Nº 31/2023 
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.690/2008, QUE DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.
LAURO TOMCZAK, Prefeito em Exercício do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Inclui os incisos VI e VII no artigo 2º da Lei Municipal nº 1.690/2008, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:

[...]

VI - vacância de cargos públicos nas áreas de saúde, educação, assistência social, e saneamento, no período de até 01 (um) ano após o término do prazo de validade do concurso realizado para provê-los, ou da data de publicação do seu resultado final, desde que não tenha havido a inscrição ou a aprovação de qualquer candidato no certame;

VII - substituição de pessoal na área de saneamento decorrente dos afastamentos e licenças, inclusive, em virtude de nomeação para exercício de cargo em comissão ou de função de confiança.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.
Schroeder, 17 de julho de 2023.

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal e.e.

Aprov. em 1ª disc. em _____/____/_____

Aprov. em 2ª disc. em _____/____/_____

SANCIONADA EM ____/____/_____.__
PROJETO DE LEI Nº 31/2023

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei em questão, que altera dispositivo da Lei que dispõe sobre a contratação de servidores por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. 
O setor de saneamento do município terá, nos próximos meses, a possibilidade de ter duas saídas de servidores por aposentadoria e por pedido de demissão para tomar posse em concurso público em outro município.

Dessa forma, para que o setor não fique com prejuízo em seu funcionamento, principalmente nas funções de encanador, operador de ETA e operador de máquinas II, é necessária a alteração nessa legislação, para possibilitar a contratação através de processo seletivo de profissionais em caráter temporário. 
Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.

Schroeder, 17 de julho de 2023.

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal e.e.

